
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV. 

 Ata da reunião ordinária do Comitê de Investimentos. 

 

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às 08h30min, na sala de reuniões nas 

dependências do IPSPMP – PIRAPREV, sito à Avenida Dona Elza Peçanha de Godoy, nº 170, Bairro 

Vista Alegre, nesta Comarca de Piracaia, no Estado de São Paulo, reuniram-se os membros do Comitê 

de Investimentos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – 

PIRAPREV, nomeados pela Portaria nº 8.828, de 17 de janeiro de 2019 e do Sr. Osmar Giudice, 

também Presidente do Comitê para dar cumprimento ao previsto no item V, do Artigo 1º da Portaria 

MPS 345 de 31 de dezembro de 2009, em consonância com a Resolução CMN nº 3.922, de 25 de 

novembro de 2010 e alterações pela 4.604/2017. Presentes também a Senhora. Rosalina Carvalho de 

Melo Fialho, Maria, Maria Nazaré Leite de Oliveira, Vera Lúcia Ferreira Camargo; Sr.ª Aline 

Aparecida de Souza Pinto, Sr. Alexandre Mendes da Cunha.  

Ordem do Dia: Apreciação dos mapas dos Investimentos julho/2019 frente aos cenários e demais atos 

da gestão de investimentos. 

Encaminhamentos: 

Constatada a existência legal de quórum, o senhor Presidente abrindo os trabalhos agradeceu a 

presença de todos, apresentando os mapas da carteira de investimentos frente aos cenários 

vivenciados: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 



 

 



 
|Após as explicações ofertadas e tidas como conforme, o senhor gestor, em atendimento a legislação 

vigente, passou à apresentação do documental, acomodado em pastas individualizadas, referente aos 

processos para recredenciamento anual das instituições financeiras administradoras e gestoras de 

recursos com as quais o IPSPMP-PIRAPREV mantém investimentos para análise e aprovação do 

Conselho Administrativo. 

Após analisados e tidos como conforme, os pares por unanimidade aprovaram os recadastramentos 

quais sejam: 
Instituição Administradora/Gestora 

de Recursos 

Registro no 

CADPREV nº 

BB Gestão de Recursos Distr. De Tit. e Valores 

Mobiliários S.A.      “BBDTVM” 

Administradora/Gestora CO117001 

Banco Bradesco S.A. Administrador CO117002 

BRAM Bradesco Asset Management S.A. DTVM. Gestora CO117003 

J. Safra Serviços de Administração Fiduciária Ltda. Administrador CO117006 

J. Safra Asset Management Ltda. Gestora CO117007 

Caixa Econômica Federal. Administradora/Gestora CO117008 

ITAU-UNIBANCO Administradora/Gestora CO117010 

ITAU Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

SA. 

Gestora C0117012 

INTRAG Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda. 

Administradora CO117013 

KINEA Investimentos Ltda. Gestora CO117014 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e 

Valores Mobiliários. 

Administradora CO818015 

BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. Administradora CO818016 

VINCI Gestão de Patrimônio Gestora CO818017 

VINCI CAPITAL Gestora de Recursos Ltda. Gestora CO818018 

 

Na sequencia, o Senhor gestor deu ciência acerca de sua participação no 2º Seminário Vinci Partners 

de Fundos, na cidade do Rio de janeiro em 08/08/2019 p.p., onde foram abordados cenários e desafios 

da indústria de fundos estruturados, investimento responsável, private equity, infraestrutura e MP da 

liberdade econômica; que a Agenda 2030 da ONU objetiva um planeta com sustentabilidade; que se 

faz necessário rentabilizar o investidor, mas olhar a forma de como fazer; que a indústria de fundos 

caminha para produtos responsáveis, que possam agregar valor à qualidade de vida do ser humano 

(projetos de saneamento básico, por exemplo); que há que se imprimir esses valores nos portfólios de 

investimento, a exemplo do ISI (Índice de Sustentabilidade); que até 2040 se fará necessário 

investimento em infraestrutura da ordem de R$ 10 trilhões, um grande desafio para o país uma vez que 

foram investidos no Brasil em 2018 cerca de R$ 112 bilhões; que considerado o cenário de restrição 

fiscal torna-se fundamental o irrestrito investimento privado nos setores estruturantes da economia, 

incluindo-se aí os setores de infraestrutura os PPI – Participação Privada em Infraestrutura; que é 

necessário aumentar a velocidade e melhorar a qualidade dos projetos a fim de se evitar os equívocos 

do PAC em que 16% das obras (602, de 3685) nas quais havia destinação de recursos públicos foram 

paralisadas por razões técnicas; que com competência e esforço espera-se observar nos próximos anos 

uma transformação nos investimentos em infraestrutura no Brasil; que ativos de infraestrutura, como 

ferrovias, usinas hidrelétricas e adutoras de água, são necessárias para o aumento contínuo da 

produtividade nacional; que planejamento de longo prazo infelizmente não faz parte da cultura da 

administração pública brasileira; apenas o setor de energia elétrica detém plano com horizonte mais 

amplo (PNE 2050); que a ampliação do estoque de infraestrutura no Brasil dar-se-á fundamentalmente 

com recursos privados, uma vez que as despesas discricionárias do orçamento público têm sido 

pressionadas por despesas obrigatórias; que a economia mundial está desacelerada, a exemplo do 

Japão que detém taxas de juros negativas; os EUA acabaram de reduzir as taxas de juros; que devemos 

aprender a conviver com taxas de juros absurdamente baixíssimas; que com uma SELIC a 6% 



descontada uma inflação de 3%, temos juros reais de 3%, frente a uma meta atuarial de 5,5%; que com 

a perspectiva do mercado da Taxa Selic chegar a 4,75% e uma inflação a 3%, estamos a prospectar 

juros reais de 1,75% ante uma meta atuarial de 5,5%; que nesse cenário impele as gestões a adotarem 

mais risco; que para tanto se faz necessário maior capacitação para análise para que no futuro se 

entenda o porquê de o investimento ter sido feito; que juros menores demandam investimentos outros 

que envolvem consequentemente mais risco; que a análise deverá ser mais aprimorada; qual o tipo de 

risco em lidar com cada tipo de investimento; que deverá ser valorada a técnica a preço, contratando-

se a melhor técnica; que o risco do negócio penaliza o gestor na pessoa física, mesmo que este tenha 

agido de boa fé.  Os Membros do Comitê, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e, 

depois de avaliados os atos financeiros praticados relativos bem como cenários econômicos e os 

relatórios de índices e mapas de controle dos investimentos e avaliado o desempenho obtido pelas 

aplicações nos segmentos de Renda Fixa e Variável, a Volatilidade e o Risco par a par da carteira de 

investimentos, por unanimidade referendaram os atos da gestão da carteira praticados e as diretrizes 

para os investimentos bem como as rentabilidades aferidas no mês de Julho de 2019 e referendaram os 

recadastramentos das instituições financeiras. Nada mais havendo a tratar por hora, lavrou-se a 

presente ata que segue, após lida e achada conforme, pelos presentes assinada.  

Piracaia, em 12 de julho de 2019.                                                                                                                                                              

 

 

Comitê de Investimentos:   Alexandre Mendes da Cunha 
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      Vera Lúcia Ferreira Camargo 

 

 

Presidente                                   Osmar Giudice 


